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(Processo nº 24.390/2019)
LEI Nº 12.368, DE 16 DE SETEMBRO DE 2 021.

(Dispõe sobre as regras para comércio ambulante em vias e áreas públicas e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 316/2021 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  A atividade ambulante praticada por pessoas físicas ou jurídicas mediante a comercia-
lização de produtos ou serviços, a qualquer título, em vias e locais públicos, porta a porta ou 
em pontos de concentração em massa, de modo habitual ou eventual, desde que possa ser 
transportada ou transferida de local a qualquer tempo, seja por seu próprio esforço, tração 
humana e/ou veículos automotores, obedecerão às normas descritas a seguir.
Parágrafo único.  A presente Lei não se aplica a doações de alimentos, insumos, produtos ou 
bens, com finalidade caritativa, por pessoas, físicas ou jurídicas, grupos ou instituições religio-
sas, bem como às atividades reguladas por norma municipal específica, tais como feiras livres 
e eventos em espaços públicos.
Art. 2º  Os produtos a serem comercializados, serão organizados em razão de sua natureza, e 
distribuídos de acordo com a seguinte classificação de grupo:
I - Grupo 1 - produtos alimentícios;
II - Grupo 2 - produtos não alimentícios.
Parágrafo único.  Os Grupos poderão ser classificados nas seguintes categorias:
I - Categoria (A): veículos automotores adaptados, desde que não se estabeleça por legislação 
do ramo de Food Truck, devendo ter o comprimento máximo de 4,00 m (quatro metros) e seja 
recolhido ao final do expediente;
II - Categoria (B): em carrinhos ou tabuleiros, tracionados ou carregados por força humana e/
ou mecânica, tendo ponto fixo ou realizado de porta em porta em meio aberto;
III - Categoria (C): em barracas desmontáveis dentro das medidas fixadas em Decreto regula-
mentador, tendo ponto fixo.
Art. 3º  Para os comerciantes do grupo 1, será exigida a participação e comprovação de con-
clusão em curso de “Boas Práticas em Manipulação de Alimentos” ministrados pela Vigilância 
Sanitária de maneira continuada e/ou ministrado por entidade da iniciativa privada.
Parágrafo único.  As regras gerais sobre equipamentos e utilização das vias públicas serão 
definidas em Decreto regulamentador.
Art. 4º  É proibida a utilização de veículo ou equipamento de tração animal para qualquer dos 
grupos citados no artigo 2º.
Art. 5º  A atividade ambulante será exercida mediante o tipo de produto a ser comercializado, 
podendo receber, após submissão do procedimento próprio, a autorização de sua inscrição, 
devendo-se levar em consideração: 
I - a existência de espaço físico adequado para receber o equipamento e consumidores;
II - a adequação do equipamento quanto às normas sanitárias e de segurança do alimento em 
face dos alimentos que serão comercializados;
III - a compatibilidade entre o equipamento e o local pretendido, levando em consideração 
às normas de trânsito, o fluxo seguro de pedestres e automóveis, inscrição para exercício de 
atividade;
IV - as eventuais incomodidades geradas pela atividade pretendida.
Art. 6º  O número de autorizações expedidas sobre o mesmo espaço obedecerá a seguinte 
regra:
I - para parques: QPA = 5% (cinco por cento) do TEP/250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) sendo definido como QPA - Quantidade de Autorizações que serão emitidas e TEP 
- Total da área do Espaço Público a ser observada;
II - para logradouros: QPA = TML/500m (quinhentos metros), sendo definido como QPA - 
Quantidade de Autorizações que serão emitidas e TML - Total de Metros lineares do Logra-
douro;
III - para locais com entradas para pontos de interesse turístico ou cultural: limite de no máxi-
mo 10 (dez) autorizações;
IV - para atividades realizadas porta a porta em meio aberto: não haverá limite para emissão 
de autorizações, devendo observar o conceito de livre mercado, sendo proibido comercializa-
ção em espaço onde houver pontos fixos de ambulantes.
Parágrafo único.  Sempre será analisado pela C.A.C.A o ramo de atividade, dando preferência 
para diversidade maior de atividades.
Art. 7º  É vedada a concessão de mais de uma inscrição/autorização para a mesma pessoa físi-
ca e/ou jurídica, não sendo condição obrigatória à inscrição como MEI - Micro Empreendedor 
Individual.
Art. 8º  O ponto será autorizado de forma individual a cada postulante, não sendo permitida a 
inscrição/autorização de forma cumulada, seja a que título for.
Art. 9º  No caso de cessão de espaço público para atividades eventuais - eventos - de realiza-
ção particular ou pública, com delimitação e fechamento de espaço, as autorizações concedi-
das por meio dessa Lei serão suspensas.
Art. 10.  O pedido para habilitação deverá ser formalizado a qualquer tempo, por meio de 
requerimento conforme modelo padrão junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo, ou a que vier substituí-la, acompanhado dos documentos a serem fixados 
em Decreto regulamentador. 
Parágrafo único.  Não será permitida a inscrição para recebimento de autorização para quem 
já tenha autorização anterior vigorando ou comércio regularmente constituído.


